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Pais serão indenizados por morte de recém-nascido (TJSP)

Demora em parto causou complicações ao bebê

A 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve sentença – proferida
pela juíza Adriana Nolasco da Silva, da 1ª Vara de Cajamar – que condenou a Prefeitura de Cajamar
e uma empresa de assistência médica a indenizar pais de bebê que faleceu logo após o parto. A
decisão fixou pagamento solidário de R$ 149.600,00 a título de danos morais.

De acordo com os autos, a autora foi ao hospital para realizar o parto, mas o procedimento médico
dispensando a ela não seguiu as práticas usuais, o que causou complicações ao recém-nascido, que
veio a falecer por insuficiência respiratória.

Para o relator do recurso, desembargador Danilo Panizza, ficou caracterizada a falha na prestação
do serviço e o consequente dever de indenizar. “Sob o critério da ampla defesa e do princípio da
busca da verdade, a prova pericial produzida e a documentação trazida aos autos foram suficientes
ao deslinde da lide, onde constatado o inadequado atendimento prestado à parturiente, que
possibilitou a ocorrência do evento danoso.”

O julgamento teve votação unânime e contou com a participação dos desembargadores Luís
Francisco Aguilar Cortez e Rubens Rihl.

Apelação nº 0000153-59.2007.8.26.0108

Fonte: TJSP, em 05.02.2017.
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